
CADERNO 8  1QUINta-feIra, 06 de MARÇo de 2014Caderno 8 QUINta-feIra, 06 DE MARÇO DE 2014

 
POrtarIa N.º 867/2014-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, 
inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 06 de julho 
de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do cargo da Promotoria de Justiça 
de Jacundá;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo; 
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
4458/2014, de iniciativa da Coordenadora das Promotorias de 
Justiça de Marabá em exercício, Promotora de Justiça Alexssandra 
Muniz Mardegan;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça FRANCISCA SUÊNIA 
FERNANDES DE SÁ para, até 28/2/2014, exercer atribuições 
em audiências judiciais e atividade extrajudicial do cargo de 
Promotor de Justiça de Jacundá, em atuação conjunta, a contar 
de 1º/2/2014, sem prejuízo de suas atribuições nos cargos das 
Promotorias de Justiça de Goianésia do Pará, Pacajá e Tucuruí.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 10 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

POrtarIa N° 1235/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que a Drª. Lizete de Lima Nascimento, 
Promotora de Justiça, Coordenadora da Região Administrativa 
Belém II, solicitou que fosse tornado sem efeito o Ofício nº 
034/2014-PJCOORDENADORIA, de 13/2/2014, protocolizado sob 
o nº 5961/2014, em 13/2/2014;
CONSIDERANDO que o Dr. Hélio Rubens Pinho Pereira, Promotor 
de Justiça, suspendeu o gozo de suas férias, a contar do dia 
14/2/2014, objetivando garantir a continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo de Promotor de Justiça de 
Ananindeua, para o qual estava designado no período de 13 a 
31/1/2014;
CONSIDERANDO que há decisão do Egrégio Conselho Superior 
do Ministério Público para que o Dr. Hélio Rubens Pinho Pereira, 
Promotor de Justiça, atue em Promotoria de Justiça próxima 
à Capital, em razão de seu afastamento para cursar Mestrado 
(Processo nº 89/2012-CSMP – Ata da 8ª Sessão Extraordinária 
do Conselho Superior do Ministério Público de 2012),
R E S O L V E :
DESIGNAR o Promotor de Justiça HÉLIO RUBENS PINHO 
PEREIRA para, até 14/4/2014, exercer as atribuições do 3º cargo 
de Promotor de Justiça Criminal de Ananindeua, a contar de 
14/2/2014. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém, 21 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

POrtarIa N° 1233/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
n° 4467/2014, em 3/2/2014, do Dr. Nadilson Portilho Gomes, 
Promotor de Justiça, Coordenador da Região Administrativa 
Nordeste II,
R E S O L V E :
DESIGNAR a Promotora de Justiça RENATA VALÉRIA PINTO 
CARDOSO LISBOA, até 4/3/2014, para atuação conjunta no 
2º cargo de Promotor de Justiça de Capanema, a contar de 
3/2/2014, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 21 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

POrtarIa N.º 1250/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 029/2014-MP/2ªPJSMG, 
de 13/2/2014, protocolizado sob o n° 5983/2014, de iniciativa 
da Promotora de Justiça de Cristina Maria de Queiroz Colares,
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça LOUISE REJANE DE ARAÚJO 
SILVA para exercer as atribuições do 2º cargo de Promotor de 
Justiça de São Miguel do Guamá, em regime de mutirão, no 
período de 17 a 21/2/2014, sem prejuízo de sua titularidade na 
Promotoria de Justiça de Bonito.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 24 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
para a Área jurídico-institucional

POrtarIa N.º 1265/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 047/2014-MP/CPJPSI, de 
17/2/2014, protocolizado sob o nº 6329/2014, em 17/2/2014,
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça SAMUEL FURTADO SOBRAL 
para realizar a sessão do Tribunal do Júri agendada para o 
dia 27/2/2014, referente aos autos do Processo nº 0000512-
72.2009.8140028, em que figura como acusado, Evanilson de 
Moraes, em trâmite na 5ª Vara da Comarca de Marabá.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 24 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
para a Área jurídico-institucional

POrtarIa N.º 1268/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
nº 8.625/93 c/c art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Pará),
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o n° 
6326/2014, de iniciativa da Promotora de Justiça Titular de São 
João de Pirabas, Drª. Sabrina Said Daibes de Amorim,
R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotores de Justiça LAÉRCIO GUILHERMINO 
DE ABREU e HARRISON HENRIQUE DA CUNHA BEZERRA para 
atuarem em conjunto  com a Dra. SABRINA SAID DAIBES 
DE AMORIM no Procedimento de Investigação Criminal nº 
001/2014-MP/PSJP, podendo adotar as medidas que entenderem 
pertinentes, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 24 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
para a Área jurídico-institucional

POrtarIa N.º 1273/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará),
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de Justiça 
Cível e de Defesa Comunitária e Cidadania de Icoaraci;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo, 
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça SINARA LOPES LIMA DE 
BRUYNE para exercer as atribuições do 2º cargo de Promotor de 
Justiça Cível e de Defesa Comunitária e Cidadania de Icoaraci, no 
período de 1º/3 a 30/4/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL, Belém 24 de fevereiro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
para a Área jurídico-institucional

POrtarIa N.º 1285/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo da Promotoria de Justiça 
Cível e de Defesa Comunitária e Cidadania de Icoaraci;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo, 
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados 
sob nº 5070 e 5158/2014, de iniciativa do Coordenador das 
Promotorias de Justiça de Icoaraci, Promotor de Justiça Pedro 
Paulo Bassalo Crispino;


